
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/SECOV/180/2009

Congonhas. 8 de juúo de 2009

Exmo. Sr.

Rodollb Gonzaga da Silva

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente. do Respaúrel

Encamiúamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores, Projeto de Lei

que "Altera o art.2" da Lei2.776, de 27 de março de 2ü)B e dá outras providências."

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente-

Arnaldo tla S
Secretário Muni de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJETo DE LEr N' o1o t2009.

Horano

Altera o art. 2" da Lei2.776, de 27 de março dc

2008 e dá outras providências.

+.
do Respnsávei

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, aprovou e eu.
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l" O art. 2" da Lei2.776 de 27 de março de 2008. passa a vigorar com a
scguinte redação:

"Art 2'O valor do "Cartão Alimentação" será de RS100.00 (ccnt reai.r)
reajustado a partir de l'de abril de 2009. "/NR)

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. com eÍ'eitos

financeiros retroativos a I'de abril de 2009.

Congonhas. 5 de junho de 2009.
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Art.2'As despesas decorrentes da aplicação da presente serão custeadas pela
dotação constante da Lei de Orçamento vigente neste exercício.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.IUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Conforme cronograma estabelecido pela Administração Municipal para atender

as reivindicações do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais - SINDICON. durante as

negociações do reajuste por ocasião da data base, encaminhamos aos nobres Edis o presente

Projeto de Lei, que tem por objetivo majorar o valor do beneficio do " Cartão Alimentação"

que é cedido aos servidores públicos municipais, quais sejam. os servidores efetivos.

contratados, inativos e pensionistas. alem dos comissionados que percebem vencimentos de

ate 03 (três) salários mínimos.

Tal reajuste perfaz um p€rcentual de 42,85%, ademais se tornou necessário o

reajuste do * Cartão Alimentâção" para que não houvesse a perda do poder aquisitivo do

nlesmo.

Pelas razões expostas. é que encaminhanros CARÁTEIi DE

URGÊNCIA o presente Projeto de Lei e solicitamos aos nobres Edis a apreciaçâo. análise e

aprovação deste.

Congonhas. 5 de junho de 2009.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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I STIiTtr{TIYÀ DO IMP..TCTO OR ÇÂT,il NTÁRIO-FINá.NCf, IRO

Â despesa rüfsÍcntc ao Projeto dc l-ci quc visa comedcr armBnto do Cartlo Alimcütaçüo ptra RS

100.00 (cem rcais), seú contâbilízids na dotrção orçuncntárir próprie" cujo saldo será súcieme pra
guantir o errycnho de tris drspcso*, m qxis cstimxnos um arrúscirm.pcmal dc ryroxiurfuicúc RS
30,0t) (Trinta reais) a partk de Prüo de 2t)ü9. retroagirdo o ruês de úril. tstat:zen6o ur modmÍe de RS

69.550,0O (reiscerúos c novcÍú c dois mil quinhr,rtos c drqttcÍÍa rcds), sçrdo que tros anos rh 2010 s

2011, tais rdores estÍo estirndos o, pleilhâ údro.
Estimrnos tâmb€m qüÊ o tohl dc tal despcsa compÍomctcrâ 0,43o/o (zcro virgula quueuta c três

por ccrúo) da Ícccita prcvista no crEreicio ünsrcciro aüral c 0í7l., (z«o virgr.úa quúcnta c sctc poÍ
caüo) da despesa pÍevirto neste srffdcio.

Â rcfsride dcspcsr é objcto dc dotaçlo slfi cicrlc, prcviús Íro pÍograma dc trbalho, assim corro
*ende à [.ei de Diretsizes {)rçmnntfoiasr2ü)9, e etrcontÍa-se adcryada aor parfoietros finarceilos da

rúdnísurç$o; não infringindo. portalto Eralça dí spociçõcs ü lsgislagf,o, cspccífcqncút ro quc

deteanioâ o af 16 da t*i Complemeür 101/2000. conforme a preüsão que foi feita rla pÍoposta

orçf,BenÍifia:
ESTTMANIA DO IITPACTO E FÍN.NCETRO

20Il
128.876.6t2.80 t34_623.892,1 I

3.ü8.Àtn,N t.08t.000,N

Conclúrros, porhlo, ç o rrunidpio dislorá
suficientes pan a reali:ação dosta despesa-

rccuÍsos orçamcfrfrios c fnanceiros

Preíeitu a Mmicipal de Congoalus, aos dois tlu do mêr de lnho de ?009

v tal Iurqueira
DiÍetora de Plmejameuo e OÍçmeoloõ lt cipal da Fuenda

Df, CLÀITACÀO I'A VTnIrICAÇÃO DÀ E§TIMÀTWA DO IMPACTO ORÇAMf, NTÁnI(}
trINAITICEIRO

Decluo, paa furs do crmryrimaúo do Inciso tr, do {t 16 da fui Conrylen ntr l0I/2000, qtc o
IYojcto dc fui quc úsr quc üsa concçdcr arncnto do Cut§o Âlimfftsção para R$ 100,00 (ccm rçais), é

co4advet coÍl â [.DO (I*i de Diretsizc§ OÍsm&üfoirs] oo qrlc se Íefefe às úletrs de Âôüiuistrçito,
assirn como é conpadiel com ú PPA (Ptsro Hurirural).

Drclaro, ainda, coh üasc si F^stimativa do Impacto Orçrmentário c Finmcçiro qus o Projclo.ttm
a dwida adeçnç{o pda slrr Íeolizasão.

NU^'^*--^J'
ÂIJXÀI{DRB JOSÉ ilÉEIRO COSTÀ

SBCXXT]iruO MUMCIPÀL DE ADMII{ISTRAÇÀO

E§PECIFIC"4ÇÕES 2N9

146.55 5 -t)í»,àt)Despesa fxadalprojetada para o exrckio {A)

692.550,ü)Despesa con pess oal pre.vbta - Atonttao C.att{o (B)

0,4lorl 2,jv,à
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fstimaliva do [rl,p acto ()Íç atn enllTia.( §la !íX))

Prefeib.na Mrmicipal de Congod»s, aos dois dias do tÉs de maio de 20t)9-

2010
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Câmara Municipal de Congonhas

0

Câmara Municipal de Congonhas,09 dejunho de 2009.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N" 040/2009 - Altera o art. 2o da Lei 2,776, de 27 de março de 2008 e
dá outras providências.

RELATÓRIO

Trata o presente projeto de reajustar o valor do caÍão alimentação
concedido mensalmente aos servidores do Executivo, aposentados e pensionistas, com o
valor de R$100,00 a partir de 1' de abril de 2009.

O assunto está inserto no rol de competências do Município, sento de
interesse exclusivamente local.

Foi juntada a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração
da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

A proposta é legal, de iniciativa do Executivo que tem competência para

tal e esli devidamente justificada.

Somos favoráveis a sua a

Este é o nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas, 09 dejunho de 2009.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n" 040/2009 - Altera o aÍt.2o da Lei 2.776, de 27 de março de 200E e dá outras
Providências.

nrletónto

O projeto de Lei no 04012009, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em PIenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme determina o Re sta Casa

Esteéonossorela to
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REQUERIMENTO N" 168t2009

Exmo.Sr
Rodolfo Gonzaga da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o
art. 160, §§ lo e 2', do N, ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. que o(s) projeto(s)
abaixo relacionado(s), tramite(m) em regime de urgência especial, para fins de
discussão e votação nesta sessão ordinária.

I - PROJETO DE LEI 022.12009 - Dá nova redação ao § 2" do art, 14, da Lei no

2,448, de 12 de dezembro de 2003 e revoga a Lei no 2.47212004 (ISSQN).

2 - PROJETO DE LEI 02812009 - Altera a Lei Municipal no 2.580, de 30 de
dezembro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006
a 2009 e autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para o exercício
financeiro de 2009 (Convênio ADECON).

3 - PROJETO DE LEI 02912009 - Autoriza a concessão de
contribuição/subvenção social para a Agência pâra o Desenvolvimento de
Congonhas - ADECON - Projeto Reciclando Vidas).

4 - PROJETO DE LEI 038/2009 - Acrescenta § 3" do art. 41 daLei 1.892, de
12 de janeiro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público da
Administração Direta e das Autarquias e das Fundações Públicas do Município
de Congonhas.

5 - PROJETO DE LEI 03912009 - Autoriza o Poder Executivo a conceder

"Caúão Alimentação Especial (Executivo).

6 - PROJETO DE LEI 04012009 - Altera o trt. 2o da Lei 2.776,, de 27 de março
de 2008 e dá outras providências (Cartão Alimentação Executivo).

7 - PROJETO DE LEI 04112009 - Dispõe sobre a revisão geral e anual da
remuneração do servidor público municipal dos Poderes Executivo, Legislativo
e Fundação Pública Municipal. \
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9 - PROJETO DE LEI 04312009 - Autoriza o Poder Legislativo a conceder
"Cartão Alimentaçâo Especial" - Legislativo.

l0 - PROJETO DE LEI 04412009 - Altera o atual Plano de Custeio da
Previdência do Município de Congonhas, a íim de manter o seu equilíbrio
atuarial,

Câmara MunicipaI de Congo AS

1

f

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação dos

referidos projetos.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de junho de 2009

Vereadores:
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PRESIDENTE

Rua Padrc Antônio Coma, lói, Cento - CongonhasiMC . Tel.: (31) 3?31-1840 - Site: wwv.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: congoúas@camaracongonhas,mg.gor

8 - PROJETO DE LEI 042/2009 - Altera o àÍt. 2" da Lei 2.786, de 7 de abril de
2008 e dá outras providências (Cartão Alimentação Legislativo)

Requerem ainda que sejam dispensadas as votações pelo Plenario dos
pareceres das redações finais, nos termos do art. 275 do Regimento Interno e

convocada a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de
parecer final nos projetos acima citados.
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Câmara Municipal de Congonhas

PRoPosrÇÃo DE LEr N" o3o/2009

Altera o art. 2' da Lei2.776, de 27 de março de 2008 e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou a seguinte Lei:

Art. l' O art.2' da Lei 2.776 de 27 de março de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Ad.2'O valor do "Cartão AlimentaÇão" será de R$100,00
(cem reais), reajustado a paÍir de lo de abril de 2009. "/VR/

Art.2" As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei,
serão custeadas pela dotação constante da Lei de Orçamento vigente neste exercício.

Art.3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros retroativos a l" de abril de 2009.

Câmara Munic Congonhas, l0 dejunho de 2009

RO DA SILVA
Presidente Diretora da

Câmara Munici de Congonhas
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CIDADE DOS PROFETAS

LEI N'2.860, DE 15 DEJUNHO DE 2009.

Altera o aÉ. 2o da Lei2.716, de 27 de março de
2008 e dá outras providências.

Congonlias, 15.de iunho de 2009

Art l" O art. 2" da Lei 2.776 de27 dç março de 2008, passa a vigorar com a
1;

segurnte reoaçâo:

- l- -J-^-
ERsoN coêr.cônslnoD
Prefeito de Congonhas

00 Responvi

i,RAQA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 .CENÍRo - C0NGoNHAS . MG - CEe 36.415-000 - TEL.: (31) 3731r300 - FAX: (31) 3731J240 - mvw.congonhas.mg.g0

PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu.
Prefeito. promulgo e sanciono a segúnte Lei:

'ArL 2'O valor do ldartão Alimentação" seró de R$100,00 (cem reais),
reajustado a partk de 1'de abril de 2009-" (NR)

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, serão custeadas
pela dotação constante da Lei de Orçanento vjg€nté nqstç exercício.

.- :-1

Art 39 Esta. Lei entre. em vigor na data dê'-Suâ: publicação, com efeitos
financeiros retroativos à Io de abril de 2009.
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